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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUA 

LEI l<g 3,059 
De 18 de e1b1'il de 1 GBtl 

. fiiL 4' ' !; 
:~1 .. : >,r; 

i-.~,.,~>'1· _,, . DispÕe sobre autorização pa~ a 
concel;são de Subvenções Sociais a 
Diretórlos AcadÊmicos, durante o 
exercÍcio de 1 984, e dá outras 
providências,-
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~ "· ' ' .. > t:!f<t -~ti·: t>j;llh"'' '!•' 
t. ~t,;: ·::·•: L ~t .:,: J:.:· • · ':: . o PREFEITO 00 MUNIC!PIO · OC MAAA'""'"0 " Estado de ~>~' 
. ,..... •••• 'li'' • • • - .... ,.,-v'\. ~-

•• i-''., ' · .P&Ilo, no .exercício da suas atriruições leg!tl.s, e de_ acol'do com o que dee;r8 
< '

1
· ···' A N ' ->. ,, ,. tou a. Cliilllara 1.\Jnicipal, en sessao ontlnaria de 16 de abril de 1 984, pranu! 
ga a seguinte lei :-

Artigo H - Fica o Executivo klmicipal autorizado a 
conceder durante o exercÍciO de 1 984 1 SubvençÕes Sociais a DiretÓrios AcJ!. 
d€micos 1 abaixo discriminados e no valor d8 Crf: 90,00C,OO (noventa mil cro 
zeiros) :- -

01 - DiretÓrio Acad&lico Pro 1'9 ~:aldani:lr Saffioti. • . , , • • 

02 - DiretÓrio Acad&lico :'ai ter t.1edeiros 1:~auro •• • • • • • 
t:JTPL • • . . ~ 

, Cr{ 45,000 100 

Çfi 45.000,00 
• cn: 90.ooo,oo 

::::::::=:::;;=;::=::.:•-==s== 

1'rtigo 2~ - As 5u bvençÕcs ;;iociais concedidas no art!_ 
go anterior serão liberadas às entl.dudes beneficiadas pelo seu valor total 
ou an parcelas, apÓs mMi festação do Oepartanento da F&enda r.iunicipal e 
comprovado o cumprim01to, das detenr.inaçõcs contidas na legislação do E.gré
gio Tr.i.b.lnal de Contas do Estado de SÜo PEL!lo, bem como da Prcfci tura do 1.\J 
niCÍpio de Araraquara. -

l'.rtigo 3~ - As despesas decorrentes com a execução 
desta lei, correrão pqr conta de dotação global consignada no orç:crnento do 
III.JnicÍpio para o exercÍcio de 1 98<'1, abaixo especificada, ficando aberto no 
Departsnento da Fazenda ':la Prefeitura 111.micipal 1 um crédito adicional no VJ!. 
lor de C~ 40,000 100 ('lJat'onta mil cruzeiros) suplanentar àqueb dotação • 

• 

06 
06,01 
CATEOO!JFA ECil'JOI~ICA 

OCPNHAI'/ENID OC EDUCAÇÃO E CULTURA 
DWE:TOfU:A OC ECUI:AÇÃD E CLL TUHA 

3 2 3 1 Subvenções Sociais 
FUNCIONAL FnOGR~TICA 
08.47,0312.011 DiretÓrio Acad&licos 

Cr! 90,000 100 

Cl-t 90,000,00 

Artigc. Ll~ - O crédito autorizado no artigo anterior, 
será coberto com os recursos provElnientes do Suparávi t Financciro ap.Jrado / 
no Balanço Patrimonial do exerci"cio de 1 903 (artigo 43 - parngrafo 1~-ltEill 
I e parágrafo 2Q da Lei Federal nQ 4 3a:l/G4) ,-
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUA 
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publicaçiio 1 revogadas 
Art:igo 5~ - Esta lei mtrar<i em vigor nG data de sua 

d• si ~ ' a~j ~spo,_ çoes en c;ontr·arlo.-

PREFEITUi'\A 00 IJUNICÍF IC üC: iv\i\. \:\JL'./\:' •. 1\, m~; lfl ( 
( mil novecentos e oi ten~a c qut:ttro ] • -
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rJr, :tbrll de 1 984 

' \ 
CLOD'JAUXJ MCDINA 

-r·re"roi i :o 1·.\tmici pd-

Publicada no Departt'l!11ento da i\drninistraç:lo r.~unicipal, na dab supra,-

I 

-DirEtor do 

• 
Registrada às fls. n2s, 171 e 172 do livro competente nQ 20.-

PROGESSO N2 1881/58 - "H.:~· 


